
 

 

 

1 

 

 

 

COMUNICADO 

 

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL vem por meio 
deste, COMUNICAR, com fulcro no art. 12 da Lei Federal nº 
13.019/2014, que o meio de representação sobre a aplicação irregular 
dos recursos envolvidos nas parcerias celebradas entre o Município de 
Orlândia e as Organizações da Sociedade Civil, será através de ofício 
entregue no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, endereçado à 
Comissão de Seleção, nomeada pela Portaria nº 24.327/2017. 

 


